
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO mo 2 'O 

Reajusta as tarifas para o Transporte Cole 
tivo Urbano. 

O PREFEITO. MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com as disposi 
ções estabelecidas na Lei Orgânica de Umuarama; 

CONSIDERANDO que a concessionária do Transporte Coleti 
vo Urbano, VIAÇÃO UMUARAMA LTDA., protocolou requerimento sob n76 
6164/93, objetivando o reajuste nas tarifas do Transporte Coleti 
vo Urbano; 

CONSIDERANDO, ainda que, o Municipio de Umuarama é 	o 
que apresenta o menor valor da tarifa do Transporte Coletivo Ur 
bano em comparação com os demais Municipios paranaenses do porte 
de Umuarama; 

DECRET A: 

Art. 10 - As tarifas do Transporte Coletivo Urbano de 
Umuarama, passam a vigorar com os seguintes valores: 

a) - CR$ 65,00 (sessenta e cinco cruzeiros reais), para 
as tarifas normais, a partir de 16.12.93; 

h) - CR$ 70,00 (setenta cruzeiros reais), para as tari 
fas normais, a partir de 31.12.93; 

c) - Desconto de 50% (cinquenta por cento) do acima pa 
ra as tarifas de estudantes, nos termos do 	art-..- 

ç 	 53, do regulamento do Transporte Coletivo, com no 
va redação dada pelo Decreto nc.2 095, de 30 de maio 
de 1984; 

d) - Gratuitamente para maiores de 65 (sessenta e 	cmn 



IO ROMERO FILHO 
Prefeito Municipal 

A O SERGIO ALIBERTI 
Sec etêrio de'Administra a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA FLS! - 

co) anos, assim como portadores de deficiência física ( art. 
192, da Lei Orgânica do Municipio). 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 1993 



OHJI1 051áMOR OINOTgA, 
IsqloinuM 01919q 

ITHWILIA onsma 
gb oterea 

5.0 	
• nrÁl.(2 RALPial E.0 	23:2ALE9 	117:2A-571;41- . 

 

.xxs ) solait sionõiolleb ob ag2obsàxoci °moo miaas ,aoas (00 
.(o1TiolnIJM ob so,L11îp.x0 Igd sb ,sel 
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